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ESTADO DO RIO GRANDE DO S{;L

Câmara Municipal de Erechim-----

AUJ.VIElTTAO "QUANT.UMIt PARA "DESPESAS
DE REPRESENTAÇÃO\l lJO PREFEITO MUNI-
CIPAL E ABRE O RESPETIVO CRtnITOo

$S$$$$$$

o .PRESIDENTE da C1MARA MUNICIPAL DE ERECHIM

faz sa.ber que esta DECRETA e PROMÜLGA li. segw.nte Lei;
Art2 l2~A REPRESENT.AÇÃO da PREFEITO MUNICIPAL fica est~belecida

- em crSa.ooo"oo (OIT.O MIL CRUZEmOS) measaia.,permanecendo
inU terlvel G seu aubsidi ; .

Art2 22-Fica aberto Q cr,édito suplementar de cr$180000tOO
.. TO ~lIL CRUZEmos) para Gcorrer 46 despêsas de que

{DEZO.I-trata
Q art,S~anterior,no exercicio em curao~-

Art2 32":"'RevGge.m~se as dis:po:sic;~esem contráriGtsende que as van•...
tagens contidas no art9 19 produzirãa efeitos legais~a
partir de julho do corrente anG~
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